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JUSTIFICATIVA

De acordo com pesquisa realizada em 34 países e com mais de 100 mil profissionais da
educação pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Brasil é
líder do ranking de violência nas unidades de ensino.

A pesquisa ouviu profissionais da educação e diretores de instituições de ensino dos Anos
Finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

Na opinião dos especialistas consultados neste estudo, deve haver um esforço conjunto do
poder público, da sociedade civil e das redes de ensino para minimizar a violência sofrida pelos
profissionais da educação nas unidades de ensino.

Para tanto, é fundamental que haja consenso da comunidade escolar - estudantes,
profissionais, pais, direção e demais membros do corpo pedagógico, administrativo acerca das regras
determinadas à vida cotidiana e ao funcionamento da instituição, bem como o desenvolvimento de
ações educativas que envolvam a comunidade, em especial os alunos e as famílias, em torno do
tema da violência nas unidades de ensino.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste
importante Projeto de lei.

Palácio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2022.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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